
 
_____________________________________________________________________________________________________ 

 __________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Ildonete Guimarães da Silva, Edifício Lázaro de Paula, 253, 2° andar, Vila Paulista, Redenção-PA  
                                                   E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br                                                              Página 1 de 7 

 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ....... dias do mês de...........do ano de dois e mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE REDENÇÃO 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº. ........., sediada na Rua ...... nº. ...., Setor ....., na cidade de Redenção, 
Estado do Pará, neste ato representado pelo Sr......., Prefeito Municipal (ou Secretário), no uso 
da competência que lhe foi atribuída, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo 
elencado, vencedor do Pregão Presencial SRP n.º 032/2022, sob o regime de compras pelo 
sistema de registro de preços para FORMAR O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
PREDIAL EM GERAL, observadas as disposições contidas nas Leis Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 23/2017. 

 
1. DO OBJETO E FORNECEDOR 
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL FORMAR O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PREDIAL EM GERAL, sendo os quantitativos estimados e 
os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº 032/2022. 

 
a) Fornecedor ............, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ/MF n.º ........ , 
com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ............... , 
telefone: (....) ......, email: ........, telefone do representante em Redenção/PA (...) ......., email: ........... , 
representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 
residente e  domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ........, na cidade de ..........., estado do
 .................................................................................................................................................................................., CEP: 
......., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF n.º ............ 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD/UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      
     -------------

- 
 VALOR TOTAL    

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
 

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura Municipal de 
Redenção mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de retirada, 
observadas as disposições contidas no edital do Pregão Presencial/SRP n.º 032/2022. 

 
2.2 O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, 
pelo Fornecedor, da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços   e do Edital de Pregão Presencial/SRP n.º 032/2022. 

 
 

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
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validade desta Ata de Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado nesta Ata de 
Registro de Preços. 

 
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
3.1 A Prefeitura Municipal de Redenção, adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata de Registro de Preços. 

 
3.2 As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados neste Ata de Registro 
de Preços. 

 
3.3 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

 
4. DOS ÓRGÃO PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - A Ata de Registro de Preços será Gerenciada e Utilizada pelo seguinte Órgão da 
Administração Pública Municipal relacionado abaixo: 

4.1.1 - O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

4.1.2 - É participante o seguinte órgão: 

4.1.2.1 – Município de Redenção (Prefeitura Municipal de Redenção) – CNPJ: 
04.144.168/0001-21; 

17.1.2.2 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – 
CNPJ: 19.377.962/0001-92. 

 
4.2 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por 
conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e Programas, conforme dotação 
orçamentária a seguir: 

 
PARTICIPANTE: 1 - MUNICÍPIO DE REDENÇÃO (Prefeitura Municipal de Redenção): 

 
10 02 – GABINETE DO PREFEITO. 
04.122.0037.2006 – Funcionamento das Assessorias Técnicas 
04.122.1203.2004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
10 04 – SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 
04.122.0511 – Manutenção do Instituto Médico Legal - IML 
04.122.1203.2010 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 
04.125.1255.2229 – Defesa do Consumidor 
10 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
04.122.1203.2012 – Funcionamento da Secretaria de Finanças 
10 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
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04.122.1203.2020 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
10 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
06.122.1001.2022 – Manut. da Sec. Mun. de Segurança Pública Municipal 
06.122.1001.2333 – Manutenção do Centro de Operação - CCO  
15.451.1013.2023 – Manutenção do Depart. Mun. de Trânsito – DMTT 
10 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA. 
04.122.1203.2093 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 
26.122.1202.2099 – Manutenção do Sistema Aeroviário 
10 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E JUVENTUDE. 
04.122.1203.2103 – Manutenção da Sec. Mun. de Esportes, Turismo e Juventude. 
10 20 – SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA E AQUICULTURA. 
23.122.1203.2107 – Manut. Sec. Mun. Agropecuária e Aquicultura. 
10 21 SEC. MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
04.122.0032.2025 – Manutenção da Sec. Mun. de Ind., Com., Ciência e Tecnologia. 
10 26 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 
04.122.1203.2124 – Manutenção da Secretaria Mun. de Fazenda 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios 

 
PARTICIPANTE: 2 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Fonte de Recurso próprio  
 
18.541.1215.2088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
5. DA VIGÊNCIA 

5.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 

I. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
 

II. Efetuar a entrega do objeto deste Termo de Referência em perfeitas condições, 
no prazo e local indicado pela CONTRATANTE, em estrita observância das 
especificações deste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e procedência. 

 
III. Prestar esclarecimentos sempre que forem solicitados, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, 
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato. 

 
IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas neste termo.  
 

V. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições 
legais vigentes. 

 
VI. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  

 
VII. Prover todos os meios necessários à garantia da entrega dos materiais, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 

VIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990). 

 
IX. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 
 

X. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como 
pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por 
esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento realizado e da 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos 
riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

 
XI. Para averiguação do disposto no subitem anterior a empresa resultante de 

qualquer das operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, 
imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação. 

 
XII. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do objeto desta 

licitação, inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, transporte, seguros de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciária, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras decorrentes de sua execução. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
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7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

I. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
 

II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

 
III. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

 
IV. Promover o acompanhamento da entrega dos materiais, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte 
desta. 

 
V. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

 
VI. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
 
VII. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega dos materiais, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
 

VIII. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

 
IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos materiais com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimentos. 

 
X. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

8 . REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

8.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores             a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

 
8.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
8.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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8.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
8.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
8.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
8.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
8.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta                    ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
8.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
8.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
8.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
8.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 
8.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
8.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.7.1, 8.7.2 e 8.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

 
8.9.1 - por razão de interesse público; ou 

 
8.9.2 - por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração, que 
comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 

 
9. DAS PENALIDADES 
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9.1 - Na hipótese de se verificar atraso no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços ou na sua substituição, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou 
condições predeterminadas, ficará o FORNECEDOR sujeito, garantida a prévia e ampla defesa 
em regular processo administrativo, às penalidades constantes no item 26 (DAS SANÇÕES) 
do Edital de Pregão Presencial SRP nº 032/2022. 

 
9.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas no Decreto Municipal n.º 
23/2017 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

 
10. DO FORO 

 
10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção/PA, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
do Pregão Presencial SRP nº 032/2022 e a proposta do FORNECEDOR. 

 
11.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal 
de Redenção a firmar futuras solicitações. 

 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em __ (  

) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO e 
pela FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 
 

 
 

REDENÇÃO /PA, de de 2022. 
  
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 
Fornecedor 


